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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 005/2022 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado por seu 

Secretário de Administração, em exercício, ANDREY DIEGO DA SILVA ALBUQUERQUE, 

brasileiro, portador da carteira de identidade n°.4543917/ SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob 

o n°. 875.021.352-00, designado pela Portaria nº. 993/2022-GP de 22 de março de 2022, 

publicada no Diário de Justiça de 23 de março de 2022, vem autorizar o apostilamento da 

dotação orçamentária do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 001/2018, celebrado entre o TJPA, 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  E A POLÍCIA MLITAR DO ESTADO DO PARÁ, com 

fundamento legal no Art. 65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93 e alterações, em decorrência da 

solicitação da Secretária de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, conforme 

expediente PA-MEM-2022/13120 e descrição abaixo: 

 

Convênio 

Externo n° 

001/2018 

1° Termo Aditivo 
Programa de 

Trabalho 

Natureza de 

Despesa 

Fonte de Recurso 

Anterior Convênio n° 001/2018 

UO 04101 – 

02.061.1417.8176 

e 

02.061.1417.8178 

 

UO 04102 – 

02.061.1417.8647 

e 

02.061.1417.8649 

319011, 319012, 

339019;339046. 

 

 

449052. 

 

0101007707. 

 

 

 

 

0118007707, 

0318007707. 

Atual Convênio n° 001/2018 

UO 04101 – 

02.061.1417.8176 

e 

02.061.1417.8178 

 

UO 04102 - 

02.061.1417.8647 

e 

02.061.1417.8649  

319011, 319012, 

339019, 339030 

e 339046. 

 

 

339030. 

 

 

0101007707; 

 

 
 

 

0118007707, 

0318007707. 

 

 

Belém, 19 de abril de 2022. 

 

ANDREY DIEGO DA SILVA ALBUQUERQUE 

Secretário de Administração do TJPA, em exercício 
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106  diário oficial Nº 34.940 Quarta-feira, 20 DE ABRIL DE 2022

.

APostiLAMENto
.

Extrato – tERMo DE APostiLAMENto N° 005/2022.// 
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado 
por seu secretário de administração, em exercício, aNdreY diego da 
silva albUqUerqUe, brasileiro, portador da carteira de identidade 
n°.4543917/ segUP/Pa, inscrito no cPf/Mf sob o n°. 875.021.352-00, 
designado pela Portaria nº. 993/2022-gP de 22 de março de 2022, 
publicada no diário de justiça de 23 de março de 2022, vem autorizar o 
apostilamento da dotação orçamentária do 1° termo aditivo ao convênio 
n° 001/2018, celebrado entre o tjPa, goverNo do estado do Pará  e a 
PolÍcia Mlitar do estado do Pará, com fundamento legal no art. 65, 
parágrafo 8° da lei 8.666/93 e alterações, em decorrência da solicitação 
da secretária de Planejamento, coordenação e finanças do tjPa, conforme 
expediente Pa-MeM-2022/13120 e descrição abaixo: 

convênio 
Externo n° 
001/2018

1° termo Aditivo Programa de 
trabalho

Natureza de 
Despesa

fonte de Re-
curso

anterior convênio n° 001/2018

Uo 04101 – 
02.061.1417.8176 e 
02.061.1417.8178

Uo 04102 – 
02.061.1417.8647 e 
02.061.1417.8649

319011, 319012, 
339019;339046.

449052.

0101007707.
0118007707, 

0318007707.

atual convênio n° 001/2018

Uo 04101 – 
02.061.1417.8176 e 
02.061.1417.8178

Uo 04102 - 
02.061.1417.8647 e 
02.061.1417.8649

319011, 319012, 
339019, 339030 e 

339046.
339030.

0101007707;
0118007707, 

0318007707.
 

belém/Pa, 19 de abril de 2022. // responsável pela assinatura: aNdreY diego 
da silva albUqUerqUe - secretário de administração do tjPa, em exercício.

Protocolo: 786786

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 012/2022-tJPA// 
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, seNai – serviÇo 
NacioNal de aPreNdizageM iNdUstrial, cNPj nº 03.785.762/0001-
39 e MilPlaN eNgeNHaria s/a, cNPj/Mf 15063096/0017-71 // objeto: 
parceria para execução do Programa de Aprendizagem Profissional Indus-
trial, assegurando aos jovens a oportunidade de desempenhar atividades 
assistente administrativo, logística e almoxarife, que contribuam para a 
sua formação profissional e geração de renda, nas dependências do Fó-
rum da comarca de Marabá. // vigência: o presente acordo vigorará pelo 
período de 08 de abril de 2022 a 03 de março de 2023. // recursos: Não 
haverá repasse de recursos. as despesas decorrentes deste acordo serão 
custeadas com recursos próprios dos partícipes. // foro: belém/Pa // data 
da assinatura: 08/04/2022//. responsável pela assinatura: célia regina 
de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do tj/Pa.

Protocolo: 786687

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

tornar sem efeito a publicação nº 505552(Protocolo), do Diário 
Oficial nº. 34061 de 16/12/2019 – referente a adesão da Prefeitura 
Municipal de breves/Pa ao acordo de cooperação técnica nº. 025/2018//
tjPa, celebrado entre o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, a 
ProcUradoria geral do estado do Pará, a secretaria de fazeN-
da do estado do Pará, a secretaria MUNiciPal de fiNaNÇas, a 
secretaria MUNiciPal de assUNtos jUrÍdicos, a advocacia geral 
da UNiÃo, a ProcUradoria da fazeNda NacioNal no estado do 
Pará, a ProcUradoria federal No estado do Pará e o iNstitUto 
de estUdos de Protesto de tÍtUlos do brasil – seÇÃo Pará// 
visando a cooperação e o mútuo interesse dos partícipes em recUPerar 
os seUs resPectivos crÉditos Públicos por meio da remessa para 
Protesto, exclusivamente nos cartórios de Protesto de títulos no estado 
do Pará, das certidÕes de dÍvida ativa emitidas pela União, pelo esta-
do do Pará e seus Municípios, das decisÕes dos tribUNais de coNtas 
da União, do estado do Pará e dos seus Municípios, nos termos do artigo 
71, § 3º, e sua combinação com o artigo 75, todos da constituição da 
república federativa do brasil, e das decisÕes jUdiciais, nos termos do 
artigo 517 do código de Processo civil, independentemente de valor, cuja 
competência para propositura das respectivas ações judiciais de cobrança 
ou de execução estejam afetas às Procuradorias da União, da fazenda 
Nacional e federal no estado do Pará, Procuradorias do estado do Pará e 
dos seus Municípios, e seus órgãos de execução, na forma e nas condições 
estabelecidas em suas cláusulas.//Por razões de interesse público, confor-
me decisão da Presidência deste tjPa// desembargadora Presidente celia 
regina de lima Pinheiro.

Protocolo: 787158

.

outRAs MAtéRiAs
.

Extrato de Dispensa de Licitação n.º 003/2022 -tJPA// 
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado 
por seu secretário de administração, em exercício, aNdreY diego da 
silva albUqUerqUe, brasileiro, residente e domiciliado em belém, capital 
do estado do Pará, portador da carteira de identidade nº 4543917 ssP/Pa, 
inscrito no cPf/Mf sob o nº. 875.021.352-00, designado pela Portaria 
nº. 0993/2022-gP de 22 de março de 2022, publicada no diário de justiça 
do dia 23 de março de 2022, no uso de suas atribuições, resolve homologar 
em favor da empresa coNserP MaNUteNÇÃo de elevadores, inscrita 
no cNPj/Mf nº 99.489.015/0001-65, com endereço na travessa Mauriti 
nº 2809 – ceP: 66.093-180 – bairro do Marco – belém/Pará – telefone: 
(91) 3246-0106 / 3246-0254, e-mail: conserp@conserpelevadores.com.
br,  a dispensa de licitação fundamentada no artigo 24, inciso iv, da lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, para a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de peças para funcionamento do elevador do 
fórum cível da capital, conforme consta do processo Pa-Pro-2022/00307// 
responsável pela assinatura: aNdreY diego da silva albUqUerqUe – 
secretário de administração, em exercício.

Protocolo: 786936
Extrato do contrato nº 002/2022/tJ/PA – termo de Doação // Par-
tes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará e o coNselHo esco-
lar MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Pa 254 KM, inscrita no cNPj/
Mf sob o nº. 05.736.185/0001-10 // objeto  do contrato: doação de bens 
móveis inservíveis// Processo: Pa-Pro-2022/01267// fundamentação le-
gal: art. 17, ii, “a” da lei nº 8.666/93// foro: cidade de belém// valor 
(depreciado) dos bens r$ 2.189,91 (dois mil, cento e oitenta e nove reais 
e noventa e um centavos)// data da assinatura do contrato: 19.04.2022// 
responsável pela assinatura: aNdreY diego da silva albUqUerqUe – 
secretário de administração do tjPa, em exercício.

Protocolo: 786857
Extrato de coNtRAto Nº 020/2022/tJPA // Partes: tribUNal de 
jUstiÇa do estado do Pará e a empresa baNco do estado do Pará 
s.a. // objeto do contrato: contratação direta do banco do estado do Pará 
s.a. para administrar o sistema financeiro da conta única de depósitos 
judiciais do Poder judiciário estadual, instituído pela lei n.º 6.750, de 
19 de maio de 2005, e regulamentado pela Portaria n.º 4.174/2014-gP.  
// origem: inexigibilidade n.º 018/2022./ valor global do contrato: r$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) // dotação orçamentária do 
tjPa: Programa de trabalho – 02.126.1417.8651 – fiscalização das recei-
tas do fundo de reaparelhamento do judiciário – frj – fonte: 0118; ele-
mento de despesa: 339039 // vigência: 07 de abril de 2022 a 07 de abril 
de 2024 // data da assinatura: 07.04.2022 // foro: belém/Pa // represen-
tante do contratante: débora Moraes gomes – secretária de administra-
ção // ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento. 

Protocolo: 787424
Extrato de 2º termo Aditivo ao Acordo de cooperação técnica 
nº 011/2016-tJPA // Partes: tribunal de justiça do estado do Pará 
e o Município de rurópolis, através da Prefeitura Municipal // cNPj/Mf 
nº10.222.297/0001-93 // objeto: cessão de servidores para a realização 
de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades neces-
sárias à modernização da Justiça no Município // Objeto e justificativa do 
aditivo: Prorrogação do prazo de vigência em mais 3 (três) anos // vigência 
do aditivo: início em 16/04/2022 e término em 15/04/2025 // data da as-
sinatura: 13/04/2022 // responsável pela assinatura: célia regina de lima 
Pinheiro – desembargadora Presidente do tjPa.
*categoria: termo aditivo de convênio

Protocolo: 787426
..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

..

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 38.405, DE 18 DE ABRiL DE 2022.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce   nº 343/2022, de 
06-04-2022, protocolizado sob o expediente nº 006521/2022,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor PaUlo sÉrgio saNtos Melo, analista auxiliar de con-
trole externo, matrícula nº 0179310, 01 (um) dia de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 28-03-2022.
dê-se ciência.
secretaria de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
em 18 de abril de 2022.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 786880
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